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CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

 
PARECER Nº 74/2016 

 
 

Interessado: Coordenação do Curso de Administração campus de Lagoa do Sino. 

Documento: Ofício nº 061/2016 – CCAdm-LS/CCN. 

Assunto: Estrutura do Conselho de Coordenação de Curso. 

  

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 

10/10/2016 para sua 64ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  

 

 

DELIBEROU 

 

 

 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, da composição do Conselho de Coordenação do Curso de Administração do 

campus de Lagoa do Sino.  

 

 

                                            São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

                                                                             

 

                                                                   Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                                   Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

 

 

Encaminhamento:  

À Coordenação do curso, para ciência e arquivamento. 

Ao Departamento de Ensino de Graduação, para ciência e arquivamento. 

À DiDPed, para ciência e arquivamento. 
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CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

PARECER Nº 75/2016 

 

 

Interessado: Coordenação do Curso de Ciências Biológicas do campus de Lagoa do Sino. 

Documento: Ofício nº 069/2016 – LS/CCN. 

Assunto: Estrutura do Conselho de Coordenação de Curso. 

  

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 

10/10/2016 para sua 64ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  

 

 

DELIBEROU 

 

 

 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, da composição do Conselho de Coordenação do Curso de Ciências Biológicas do 

campus de Lagoa do Sino.  

                                            São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 

                                                                      

 

                                                                   Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                                   Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

 

 

 

Encaminhamento:  

À Coordenação do curso, para ciência e arquivamento. 

Ao Departamento de Ensino de Graduação, para ciência e arquivamento. 

À DiDPed, para ciência e arquivamento. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

   

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

PARECER Nº 76/2016 

 

Interessado: Coordenação do Curso de Engenharia Agronômica do campus de Lagoa do 

Sino. 

Documento: Ofício nº 059-CCGEAg-LS/CCN/2016. 

Assunto: Estrutura do Conselho de Coordenação de Curso. 

  

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 

10/10/2016 para sua 64ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  

 

 

DELIBEROU 

 

 

 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, da composição do Conselho de Coordenação do Curso de Engenharia 

Agronômica do campus de Lagoa do Sino. 

 

                                            São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 

                                                                        

 

                                                                   Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                                   Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

Encaminhamento:  

À Coordenação do curso, para ciência e arquivamento. 

Ao Departamento de Ensino de Graduação, para ciência e arquivamento. 

À DiDPed, para ciência e arquivamento. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

   

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

PARECER Nº 77/2016 

 

Interessado: Coordenação do Curso de Engenharia de Alimentos do campus de Lagoa do 

Sino. 

Documento: Ofício nº 84/2016 – CCEAI - LS. 

Assunto: Estrutura do Conselho de Coordenação de Curso. 

  

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 

10/10/2016 para sua 64ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  

 

 

DELIBEROU 

 

 

 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, da composição do Conselho de Coordenação do Curso de Engenharia de 

Alimentos do campus de Lagoa do Sino. 

 

                                            São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

                                                                             

 

                                                                   Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                                   Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

 

 

Encaminhamento:  

À Coordenação do curso, para ciência e arquivamento. 

Ao Departamento de Ensino de Graduação, para ciência e arquivamento. 

À DiDPed, para ciência e arquivamento. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

   

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

PARECER Nº 78/2016 

 

 

Interessado: Coordenação do Curso de Engenharia Ambiental do campus de Lagoa do Sino. 

Documento: Ofício nº 135/2016 – CCEAm-LS/CCN. 

Assunto: Estrutura do Conselho de Coordenação de Curso. 

  

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 

10/10/2016 para sua 64ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  

 

 

DELIBEROU 

 

 

 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, da composição do Conselho de Coordenação do Curso de Engenharia Ambiental 

do campus de Lagoa do Sino. 

 

                                            São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 

                                                                            

                                                                   Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                                   Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

 

Encaminhamento:  

À Coordenação do curso, para ciência e arquivamento. 

Ao Departamento de Ensino de Graduação, para ciência e arquivamento. 

À DiDPed, para ciência e arquivamento. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

   

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 79 /2016 
 
 

Interessado: Coordenação do Curso de Administração do campus de Lagoa do Sino. 

Documento: Ofício nº 062/2016 – CCAdm-LS/CCN. 

Assunto: Composição do Núcleo Docente Estruturante. 

  

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 

10/10/2016 para sua 64ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  

 

 

DELIBEROU 

 

 

 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, da composição do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Administração do 

campus de Lagoa do Sino, para o biênio 2016-2017, conforme Ofício nº 062/2016 de 

06/09/2016, atendendo o Regimento Interno do Conselho de Graduação e a Resolução nº 035, 

de 2010.  

 

                                                                           São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 

                                                                             

                                                                                    Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                                                    Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

 

Encaminhamento:  

À Coordenação do curso, para ciência e arquivamento. 

Ao Departamento de Ensino de Graduação, para ciência e arquivamento. 

À DiDPed, para ciência e arquivamento. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

   

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 80/2016 
 
 

Interessado: Coordenação do Curso de Ciências Biológicas do campus de Lagoa do Sino. 

Documento: Ofício nº 070/2016 – CCCBio-LS/CCN. 

Assunto: Composição do Núcleo Docente Estruturante. 

  

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 

10/10/2016 para sua 64ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  

 

 

DELIBEROU 

 

 

 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, da composição do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Ciências Biológicas 

do campus de Lagoa do Sino, para o biênio 2016-2017, conforme Ofício nº 070/2016 de 

06/09/2016, atendendo o Regimento Interno do Conselho de Graduação e a Resolução nº 035, 

de 2010.  

 

                                                                           São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 

                                                                             

                                                                                    Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                                                    Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

 

Encaminhamento:  

À Coordenação do curso, para ciência e arquivamento. 

Ao Departamento de Ensino de Graduação, para ciência e arquivamento. 

À DiDPed, para ciência e arquivamento. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

   

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 81/2016 
 
 

Interessado: Coordenação do Curso de Engenharia Agronômica do campus de Lagoa do 

Sino. 

Documento: Ofício nº 060/2016-CCGEAg-LS/CCN. 

Assunto: Composição do Núcleo Docente Estruturante. 

  

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 

10/10/2016 para sua 64ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  

 

 

DELIBEROU 

 

 

 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, da composição do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Engenharia 

Agronômica do campus de Lagoa do Sino, para o biênio 2016-2017, conforme Ofício nº 

060/2016 de 08/09/2016, atendendo o Regimento Interno do Conselho de Graduação e a 

Resolução nº 035, de 2010.  

 

                                                                           São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 

                                                                             

                                                                                    Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                                                    Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

Encaminhamento:  

À Coordenação do curso, para ciência e arquivamento. 

Ao Departamento de Ensino de Graduação, para ciência e arquivamento. 

À DiDPed, para ciência e arquivamento. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

   

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 82/2016 
 
 

Interessado: Coordenação do Curso de Engenharia de Alimentos do campus de Lagoa do 

Sino. 

Documento: Ofício nº 85/2016 – CCEAI - LS. 

Assunto: Composição do Núcleo Docente Estruturante. 

  

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 

10/10/2016 para sua 64ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  

 

 

DELIBEROU 

 

 

 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, da composição do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Engenharia de 

Alimentos do campus de Lagoa do Sino, para o biênio 2016-2017, conforme Ofício nº 85/2016 

de 09/09/2016, atendendo o Regimento Interno do Conselho de Graduação e a Resolução nº 

035, de 2010.  

 

                                                                           São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 

                                                                             

                                                                                    Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                                                    Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

Encaminhamento:  

À Coordenação do curso, para ciência e arquivamento. 

Ao Departamento de Ensino de Graduação, para ciência e arquivamento. 

À DiDPed, para ciência e arquivamento. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

   

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 83/2016 
 
 

Interessado: Coordenação do Curso de Engenharia Ambiental do campus de Lagoa do Sino. 

Documento: Ofício nº 136/2016 – CCEAm-LS. 

Assunto: Composição do Núcleo Docente Estruturante. 

  

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 

10/10/2016 para sua 64ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  

 

 

DELIBEROU 

 

 

 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, da composição do Núcleo Docente Estruturante do Curso de Engenharia 

Ambiental do campus de Lagoa do Sino, para o biênio 2016-2017, conforme Ofício nº 

136/2016 de 05/09/2016, atendendo o Regimento Interno do Conselho de Graduação e a 

Resolução nº 035, de 2010.  

 

                                                                           São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 

                                                                             

                                                                                    Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                                                    Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

Encaminhamento:  

À Coordenação do curso, para ciência e arquivamento. 

Ao Departamento de Ensino de Graduação, para ciência e arquivamento. 

À DiDPed, para ciência e arquivamento. 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

   

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 84/2016 
 
 

Interessado: Coordenação do Curso de Administração do campus de Lagoa do Sino. 

Documento: Ofício nº 064/2016 – CCAdm-LS/CCN. 

Assunto: Reformulação Curricular do Curso de Administração. 

  

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 

10/10/2016 para sua 64ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  

 

 

DELIBEROU 

 

 

 Aprovar, a proposta de reformulação curricular do curso de Bacharelado em 

Administração (Linha de formação em Sistemas Agroindustriais), vinculado ao Centro de 

Ciências da Natureza (CCN), campus Lagoa do Sino, com os seguintes destaques:  

1) Novo sistema de avaliação da aprendizagem dos estudantes, permitindo maior 

autonomia do estudante para traçar seu próprio percurso formativo, podendo, após o término 

do primeiro ano letivo do curso, inscrever-se em eixo temático de qualquer perfil de curso, 

desde que atenda aos requisitos da atividade, haja oferta de vagas e não haja sobreposição 

de horários entre as atividades a serem cursadas; e a possibilidade de progressão anual sem 

estar atrelada a um percentual mínimo de aprovação. 

2) Inclusão de conteúdos curriculares optativos.  

3) Incorporação do Plano de Implantação do Curso a ser analisado pela Pró-Reitoria de 

Administração.  

 

                                                                           São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 

                                                                             

                                                                                    Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                                                    Presidente do Conselho de Graduação 

 

Encaminhamento:  

Ao Departamento de Ensino de Graduação, para ciência, providência e acompanhamento. 

À Coordenação do curso, para providência. 

À DiDPed, para ciência e acompanhamento. 

Ao Centro de Ciências da Natureza, para ciência. 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

   

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 85/2016 
 
 

Interessado: Coordenação do Curso de Engenharia Ambiental do campus de Lagoa do Sino. 

Documento: Ofício nº 147/2016 – CCEAm-LS/CCN. 

Assunto: Reformulação Curricular do Curso de Engenharia Ambiental. 

  

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 

10/10/2016 para sua 64ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  

 

 

DELIBEROU 

 

 

 Aprovar, a proposta de reformulação curricular do curso de Bacharelado em 

Engenharia Ambiental (Linha de formação em Ambiente e Desenvolvimento Territorial), 

vinculado ao Centro de Ciências da Natureza (CCN), campus Lagoa do Sino, com os 

seguintes destaques:  

1) Novo sistema de avaliação da aprendizagem dos estudantes, permitindo maior 

autonomia do estudante para traçar seu próprio percurso formativo, podendo, após o término 

do primeiro ano letivo do curso, inscrever-se em eixo temático de qualquer perfil de curso, 

desde que atenda aos requisitos da atividade, haja oferta de vagas e não haja sobreposição 

de horários entre as atividades a serem cursadas; e a possibilidade de progressão anual sem 

estar atrelada a um percentual mínimo de aprovação. 

2) Inclusão de conteúdos curriculares optativos.  

3) Incorporação do Plano de Implantação do Curso a ser analisado pela Pró-Reitoria de 

Administração.  

                                                                           São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 

                                                                             

                                                                                    Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                                                    Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

Encaminhamento:  

Ao Departamento de Ensino de Graduação, para ciência, providência e acompanhamento. 

À Coordenação do curso, para providência. 

À DiDPed, para ciência e acompanhamento. 

Ao Centro de Ciências da Natureza, para ciência. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

   

 

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 86/2016 
 
 

Interessado: Coordenação do Curso de Engenharia Agronômica do campus de Lagoa do 

Sino. 

Documento: Ofício nº 110/2016 – CCGEAg-LS/CCN. 

Assunto: Reformulação Curricular do Curso de Engenharia Agronômica. 

  

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 

10/10/2016 para sua 64ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  

 

 

DELIBEROU 

 

 

 Aprovar, a proposta de reformulação curricular do curso de Bacharelado em 

Engenharia Agronômica (Linha de formação em Agricultura Familiar Sustentável), vinculado ao 

Centro de Ciências da Natureza (CCN), campus Lagoa do Sino, com os seguintes destaques:  

1) Novo sistema de avaliação da aprendizagem dos estudantes, permitindo maior 

autonomia do estudante para traçar seu próprio percurso formativo, podendo, após o término 

do primeiro ano letivo do curso, inscrever-se em eixo temático de qualquer perfil de curso, 

desde que atenda aos requisitos da atividade, haja oferta de vagas e não haja sobreposição 

de horários entre as atividades a serem cursadas; e a possibilidade de progressão anual sem 

estar atrelada a um percentual mínimo de aprovação. 

2) Inclusão de conteúdos curriculares optativos.  

3) Incorporação do Plano de Implantação do Curso a ser analisado pela Pró-Reitoria de 

Administração.  

                                                                           São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 

                                                                             

                                                                                    Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                                                    Presidente do Conselho de Graduação 

 

Encaminhamento:  

Ao Departamento de Ensino de Graduação, para ciência, providência e acompanhamento. 

À Coordenação do curso, para providência. 

À DiDPed, para ciência e acompanhamento. 

Ao Centro de Ciências da Natureza, para ciência. 
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CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

 
PARECER Nº 87/2016 

 
 

Interessado: Coordenação do Curso de Ciências Biológicas do campus de Lagoa do Sino. 

Documento: Ofício nº 110/2016 – CCGEAg-LS/CCN. 

Assunto: Reformulação Curricular do Curso de Ciências Biológicas. 

  

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 

10/10/2016 para sua 64ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  

 

 

DELIBEROU 

 

 

 Aprovar, a proposta de reformulação curricular do curso de Bacharelado em Ciências 

Biológicas (Linha de formação em Biologia da Conservação), vinculado ao Centro de Ciências 

da Natureza (CCN), campus Lagoa do Sino, com os seguintes destaques:  

1) Novo sistema de avaliação da aprendizagem dos estudantes, permitindo maior 

autonomia do estudante para traçar seu próprio percurso formativo, podendo, após o término 

do primeiro ano letivo do curso, inscrever-se em eixo temático de qualquer perfil de curso, 

desde que atenda aos requisitos da atividade, haja oferta de vagas e não haja sobreposição 

de horários entre as atividades a serem cursadas; e a possibilidade de progressão anual sem 

estar atrelada a um percentual mínimo de aprovação. 

2) Inclusão de conteúdos curriculares optativos.  

3) Incorporação do Plano de Implantação do Curso a ser analisado pela Pró-Reitoria de 

Administração.  

                                                                           São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 

                                                                             

                                                                                    Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                                                    Presidente do Conselho de Graduação 

 

Encaminhamento:  

Ao Departamento de Ensino de Graduação, para ciência, providência e acompanhamento. 

À Coordenação do curso, para providência. 

À DiDPed, para ciência e acompanhamento. 

Ao Centro de Ciências da Natureza, para ciência. 
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CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 88/2016 
 
 

Interessado: Coordenação do Curso de Engenharia de Alimentos do campus de Lagoa do 

Sino. 

Documento: Ofício nº 055/CoC/CCN/2016. 

Assunto: Reformulação Curricular do Curso de Engenharia de Alimentos. 

  

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 

10/10/2016 para sua 64ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  

 

 

DELIBEROU 

 

 

 Aprovar, a proposta de reformulação curricular do curso de Bacharelado em 

Engenharia de Alimentos (Linha de formação em Segurança Alimentar e Desenvolvimento 

Agroindustrial Sustentável), vinculado ao Centro de Ciências da Natureza (CCN), campus 

Lagoa do Sino, com os seguintes destaques:  

1) Novo sistema de avaliação da aprendizagem dos estudantes, permitindo maior 

autonomia do estudante para traçar seu próprio percurso formativo, podendo, após o término 

do primeiro ano letivo do curso, inscrever-se em eixo temático de qualquer perfil de curso, 

desde que atenda aos requisitos da atividade, haja oferta de vagas e não haja sobreposição 

de horários entre as atividades a serem cursadas; e a possibilidade de progressão anual sem 

estar atrelada a um percentual mínimo de aprovação. 

2) Inclusão de conteúdos curriculares optativos.  

3) Incorporação do Plano de Implantação do Curso a ser analisado pela Pró-Reitoria de 

Administração.  

                                                                           São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

                                                                             

                                                                                    Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 

                                                                                    Presidente do Conselho de Graduação 

 

Encaminhamento:  

Ao Departamento de Ensino de Graduação, para ciência, providência e acompanhamento. 

À Coordenação do curso, para providência. 

À DiDPed, para ciência e acompanhamento. 

Ao Centro de Ciências da Natureza, para ciência. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 
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Trâmite: nº  

 
CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

 
PARECER Nº 89/2016 

 
 
 

Interessado: Estudantes da Universidade Federal de São Carlos. 

Documento: Processo nº 23112.002993/2016-68. 

Assunto: Acordo de Cooperação para a realização de estágio. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 10 de 
outubro de 2016 para sua 64 ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 

 
 
 Aprovar o acordo de Cooperação para realização de estágios entre UFSCar e ASSEJ 

– Associação Educacional da Juventude. 

 

 
                                                São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 
 

 
 

                                                                     Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                  Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Encaminhamento: 

À CEM, para providências. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

 

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 90/2016 
 
 
 

Interessado: Estudantes da Universidade Federal de São Carlos. 

Documento: Processo nº 23112.000586/2016-16. 

Assunto: Proposta de celebração de convênio para realização de estágio. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 10 de 
outubro de 2016 para sua 64 ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 
 
 
 Aprovar a proposta de celebração de convênio bilateral para realização de estágios 

entre UFSCar (curso de Medicina) e Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto – 

Famerp.  

 

 
                                                São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 
 

 
 

                                                                     Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                  Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Encaminhamento: 

À CEM, para providências. 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 91/2016 
 
 
 

Interessado: Estudantes da Universidade Federal de São Carlos. 

Documento: Processo nº 23112.003340/2016-04. 

Assunto: Acordo de programa de intercâmbio. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 10 de 
outubro de 2016 para sua 64 ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 

 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, ao acordo de programa de intercâmbio acadêmico estudantil entre UFSCar e 

Universidade de Kagoshima. 

 

 
                                                São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 
 

 
 

                                                                     Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                  Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Encaminhamento: 

À SRInter, para providências. 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 92/2016 
 
 
 

Interessado: Estudantes da Universidade Federal de São Carlos. 

Documento: Processo nº 23112.000457/2015-47. 

Assunto: Acordo de Cooperação para a realização de estágio. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 10 de 
outubro de 2016 para sua 64 ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 

 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, ao acordo de Cooperação para a realização de estágio entre UFSCar e a empresa 

Cosan Lubrificantes e Especialidades. 

 

 
                                                São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 
 

 
 

                                                                     Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                  Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Encaminhamento: 

À CEM, para providências. 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 93/2016 
 
 
 

Interessado: Estudantes da Universidade Federal de São Carlos. 

Documento: Processo nº 23112.000655/2015-19. 

Assunto: Acordo de Cooperação para a realização de estágio. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 10 de 
outubro de 2016 para sua 64 ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 

 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, para a renovação de acordo de Cooperação para a realização de estágio entre 

UFSCar (Curso de Medicina) e a Faculdade de Medicina da Unesp de Botucatu. 

 

 
                                                São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 
 

 
 

                                                                     Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                  Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Encaminhamento: 

À CEM, para providências. 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 94/2016 
 
 
 

Interessado: Estudantes da Universidade Federal de São Carlos. 

Documento: Processo nº 23112.004547/2014-26. 

Assunto: Acordo de Cooperação para a realização de estágio. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 10 de 
outubro de 2016 para sua 64 ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 

 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, ao acordo de Cooperação para a realização de estágio entre UFSCar (curso de 

Terapia Ocupacional) e a Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da 

Faculdade de Medicina - USP. 

 

 
                                                São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 
 

 
 

                                                                     Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                  Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Encaminhamento: 

À CEM, para providências. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 95/2016 
 
 
 

Interessado: Estudantes da Universidade Federal de São Carlos. 

Documento: Processo nº 23112.000238/2015-68. 

Assunto: Acordo de Cooperação para a realização de estágio. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 10 de 
outubro de 2016 para sua 64 ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 

 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, ao acordo de Cooperação para a realização de estágio entre UFSCar (curso de 

Terapia Ocupacional) e o Centro de Reabilitação Sorri – Bauru. 

 

 
                                                São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 
 

 
 

                                                                     Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                  Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Encaminhamento: 

À CEM, para providências. 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 96/2016 
 
 
 

Interessado: Estudantes da Universidade Federal de São Carlos. 

Documento: Processo nº 23112.004548/2014-71. 

Assunto: Acordo de Cooperação para a realização de estágio. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 10 de 
outubro de 2016 para sua 64 ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 

 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, ao acordo de Cooperação para a realização de estágio entre UFSCar e a Parceria  

Consultoria  Empresarial Ltda (Agente de Integração). 

 

 
                                                São Carlos, 11 de outubro de 2016. 

 
 

 
 

                                                                     Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                  Presidente do Conselho de Graduação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Encaminhamento: 

À CEM, para providências. 

 




